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ASSUNTO: nvio de Aviso de Licitação pelo usuário Jordan Brunno de
Souza Lima / REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DO
ABASTECIMENTO, POR MEIO DA IMPLANTAÇÃO E
OPERAÇÃO DE UM SISTEMA INFORMATIZADO E
INTEGRADO COM UTILIZAÇÃO DE UM CARTÃO DE
PAGAMENTO MAGNÉTICO OU MICRO PROCESSADO E
DISPONIBILIZAÇÃO DE REDE CREDENCIADA DE POSTOS
DE COMBUSTÍVEL, COMPREENDENDO A DISTRIBUIÇÃO
DE ÁLCOOL (ETANOL), GASOLINA COMUM, DIESEL
COMUM E DIESEL S10 PARA A FROTA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES, MOTOCICLETAS E MAQUINÁRIO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO
DA PARAÍBA / REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DO
ABASTECIMENTO, POR MEIO DA IMPLANTAÇÃO E
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SECRETARIA DE OBRAS 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.08.006/2021. 
PARTES: SECRETARIA DE OBRAS E A TRIVALE 
ADMINISTRAÇÃO LTDA. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS CONTINUADOS DE ADMINISTRAÇÃO, 
GERENCIAMENTO E CONTROLE DE FROTA. VALOR:  
R$ 56.820,96 (CINQUENTA E SEIS MIL, OITOCENTOS E 
VINTE REAIS, E NOVENTA E SEIS CENTAVOS). 
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DA 
DATA DE SUA PUBLICAÇÃO. LICITAÇÃO: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 047/2021. FUNDAMENTAÇÃO: LEI Nº 
8.666/93, DA LEI Nº 10.520/02, DO DECRETO Nº 
9.507/2018 E DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/MP Nº 
5, DE 26 DE MAIO DE 2017 E SUAS ALTERAÇÕES, 
DECRETO MUNICIPAL Nº 4.422/19, DECRETO 
MUNICIPAL Nº 4.44/19, E PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 
123/2006, PORTARIA CONJUNTA SAD/CGM Nº 01, DE 25 
DE FEVEREIRO DE 2021, RESOLUÇÃO Nº 1.219/2007 E Nº 
1.412/2009. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 04 122 
2001 2049| 3090.39 | 1001. SIGNATÁRIOS: FERNANDA 
RIBEIRO BARBOZA SILVA ALBUQUERQUE E FERNANDO 
TANNUS NARDUCHI. DATA DE ASSINATURA: 19 DE 
JULHO DE 2021.  
 

FERNANDA RIBEIRO BARBOZA SILVA 
ALBUQUERQUE 
Secretária de Obras 

 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
 

EXTRATO TERMO ADITIVO N° 01 AO 
CONTRATO N° 2.09.009/2021 

 
INSTRUMENTO: TERMO ADITIVO N° 01 AO 
CONTRATO N° 2.09.009/2021. PARTES: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E EXPOGONDOLAS 
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS DE AÇO EIRELI – 
EPP. OBJETO: O VALOR DO CONTRATO Nº 
2.09.009.2021 FICA ACRESCIDO EM R$ 927,84 
(NOVECENTOS E VINTE E SETE REAIS E OITENTA E 
QUATRO CENTAVOS), A PARTIR DA ASSINATURA DO 
PRESENTE TERMO ADITIVO. LICITAÇÃO: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 037/2021. FUNDAMENTAÇÃO: LEI 
FEDERAL N° 8.666/93, E SUAS ALTERAÇÕES. 
SIGNATÁRIOS: FELIX ARAUJO NETO E JOSEMAR 
FERNANDES DE OLIVEIRA VASCONCELOS. DATA DE 
ASSINATURA: 19 DE JULHO DE 2021. 

 
FELIX ARAUJO NETO  

Secretário De Planejamento 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.09.018/2021. 
PARTES: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E A TRIVALE 
ADMINISTRAÇÃO LTDA. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS CONTINUADOS DE ADMINISTRAÇÃO, 
GERENCIAMENTO E CONTROLE DE FROTA. VALOR: R$ 
33.018,00 (TRINTA E TRÊS MIL E DEZOITO REAIS). 
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DA 
DATA DE SUA PUBLICAÇÃO. LICITAÇÃO: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 047/2021. FUNDAMENTAÇÃO: LEI Nº 

8.666/93, DA LEI Nº 10.520/02, DO DECRETO Nº 
9.507/2018 E DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/MP Nº 
5, DE 26 DE MAIO DE 2017 E SUAS ALTERAÇÕES, 
DECRETO MUNICIPAL Nº 4.422/19, DECRETO 
MUNICIPAL Nº 4.44/19, E PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 
123/2006, PORTARIA CONJUNTA SAD/CGM Nº 01, DE 25 
DE FEVEREIRO DE 2021, RESOLUÇÃO Nº 1.219/2007 E Nº 
1.412/2009. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 04 122 
2001 2052| 3090.39 | 1001. SIGNATÁRIOS: FELIX 
ARAUJO NETO E FERNANDO TANNUS NARDUCHI. 
DATA DE ASSINATURA: 16 DE JULHO DE 2021  
 

FELIX ARAUJO NETO  
Secretário De Planejamento 

 

SECRETARIA DE SAÚDE 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16.489/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

16.489/2021/SMS/FMS/PMCG 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE no uso das 
atribuições que lhe são conferidas e, considerando as disposições 
contidas na letra do art. 26, “caput” da Lei regente; 
considerando, ainda, o estrito cumprimento à supremacia do 
incomensurável interesse público para atendimento às diversas 
atividades desenvolvidas no âmbito da Secretaria Municipal de 
Saúde, RATIFICA a Inexigibilidade de Licitação Nº 
16.489/2021, cujo Objeto é a CONTRATAÇÃO DE 
PROFISSIONAIS MÉDICOS COM COMPROVAÇÃO DE 
EXPERIÊNCIA DE ATUAÇÃO, PARA O 
ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, DE 
FORMA COMPLEMENTAR, EM REGIME DE 
ATENDIMENTOS AMBULATORIAIS, CIRURGIAS, 
PARECERES MÉDICOS, PLANTÕES PRESENCIAIS 
E/OU SOBREAVISO, PROCEDIMENTOS 
AMBULATORIAIS E VISITAS CLINICAS, PARA 
DESEMPENHAREM SUAS ATIVIDADES JUNTO AO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPINA 
GRANDE, PELO PERÍODO DE ATÉ 12 (DOZE) MESES, 
em favor da PESSOA FÍSICA: ANDREA SOARES 
CAVALCANTI, inscrita no CPF sob Nº 588.701.644-20, no 
valor de R$ 223.200,00 (duzentos e vinte e três mil e duzentos 
reais), com fundamento no Artigo 25, Inciso I da LEI 
FEDERAL Nº 8.666/93 e alterações, conforme Análise da 
Comissão Permanente de Licitação e Parecer da Assessoria 
Jurídica. 
 

Campina Grande, 19 de julho de 2021. 

 
FILIPE ARAÚJO REUL 

Secretário Municipal de Saúde 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16.488/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16.488/2021 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE no uso das 
atribuições que lhe são conferidas e, considerando as disposições 
contidas na letra do art. 26, “caput” da Lei regente; 
considerando, ainda, o estrito cumprimento à supremacia do 
incomensurável interesse público para atendimento às diversas 
atividades desenvolvidas no âmbito da Secretaria Municipal de 
Saúde, RATIFICA a Inexigibilidade de Licitação Nº 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE OBRAS -SECOB 

CONTRATO Nº 2.08.006/2021  1 

CONTRATO Nº 2.08.006/2021 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE FAZEM ENTRE SI A SECRETARIA DE 
OBRAS E A EMPRESA TRIVALE ADMINISTRAÇÃO 
LTDA, PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA, 
CONFORME DISCRIMINADO NESTE 
INSTRUMENTO, NA FORMA ABAIXO: 

 
 
Pelo presente instrumento contratual, de um lado, a SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, órgão 
integrante da Administração Direta da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, pessoa 
jurídica de Direito Público, com sede à Rua Treze de Maio, S/N, Centro, no Município de Campina 
Grande, Estado da Paraíba, inscrita no CNPJ sob o Nº 08.993.917/0001-46, neste ato representada pela 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE OBRAS a Sra. FERNANDA RIBEIRO BARBOZA SILVA 
ALBUQUERQUE, brasileira, casada, engenheira civil, inscrita no CPF sob o Nº 386.849.504-53 e 
portadora de RG Nº 687.282 SSP/PB, residente e domiciliada na Rua João Tavares, Nº 222, Centro, no 
Município de Campina Grande, Estado da Paraíba, doravante denominada CONTRATANTE, e a 
EMPRESA TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 00.604.122/0001-
97, sediado(a) na Avenida Jacarandá, Nº 200, bairro Jaraguá, Município de  Uberlândia,  estado de Minas 
Gerais CEP: 38.406-371, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. 
FERNANDO TANNUS NARDUCHI, brasileiro, casado, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
M9198484 SSP-MG, e CPF Nº 848.928.626-49, com endereço comercial a Rua Machado de Assis º 904, 
bairro Centro,  Município de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, tendo em vista o que consta no 
Processo Nº 084/2021 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, Decreto Municipal Nº 4.422 de 16 de setembro 
de 2019, Decreto Municipal Nº 4.444 de 30 de dezembro de 2019, e pela Lei Complementar Nº 123/2006, 
Portaria Conjunta SAD/CGM Nº 01, de 25 de fevereiro de 2021, Resolução nº 1.219/2007 e nº 1.412/2009, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2021 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços continuados de Administração, 
Gerenciamento e Controle de Frota, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
 
1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE OBRAS -SECOB 

CONTRATO Nº 2.08.006/2021  2 

1.3 Objeto da Contratação: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD/MÊS 
QTD 
(12 

MESES) 

VLR UNIT. 
ESTIMADO 

VLR TOTAL 
ESTIMADO 

1 

SERVIÇOS CONTINUADOS DE 
ADMINISTRAÇÃO, 

GERENCIAMENTO E 
CONTROLE DE FROTA, COM 

IMPLANTAÇÃO, 
INTERMEDIAÇÃO E 

ADMINISTRAÇÃO POR MEIO 
DE SISTEMA INFORMATIZADO 

INTEGRADO, COM 
TECNOLOGIA DE PAGAMENTO 

POR MEIO DE CARTÃO 
MAGNÉTICO OU MICRO 

PROCESSADO DE 
GERENCIAMENTO EM REDE DE 
POSTOS CREDENCIADOS PARA 

FORNECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEIS EM GERAL 

(GASOLINA COMUM, DIESEL 
COMUM, DIESEL S10 E 

ETANOL) PARA ABASTECER OS 
VEÍCULOS, MOTOCICLETAS E 

MAQUINÁRIO DAS 
SECRETARIAS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAMPINA 
GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA, INCLUÍDOS 

AQUELES LOCADOS, OU 
CEDIDOS, CONFORME TERMO 

DE REFERÊNCIA. 

GASOLINA 

 
 
 

 
LITRO 

840 10.080 R$ 5,637 R$ 56.820,96 

DIESEL 
COMUM 

0 0  R$              -     R$                -    

DIESEL S10 0 0  R$              -     R$                -    

ETANOL 0 0  R$              -     R$                -    

VALOR TOTAL: R$ 56.820,96 (CINQUENTA E SEIS MIL, OITOCENTOS E VINTE REAIS, E NOVENTA E SEIS CENTAVOS). 
 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

 
2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de sua publicação, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, 
desde que haja autorização formal da autoridade competente e seja observado o disposto no Anexo IX 
da In SEGES/MP nº 05/2017, atentando em especial, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 
 

2.1.1 Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
 
2.1.2 Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada; 
 
2.1.3 Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 
 
2.1.4 Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE OBRAS -SECOB 

CONTRATO Nº 2.08.006/2021  3 

interesse na realização do serviço; 
 
2.1.5 Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente 
vantajoso para a Administração; 

 
2.1.6 Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na 
prorrogação; 
 
2.1.7 Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

 
2.2 A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
 
2.3 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante a celebração de termo aditivo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 

 
3.1 O valor mensal da contratação é de R$ 4.735,08 (quatro mil, setecentos e trinta e cinco reais e 
oito centavos).  perfazendo o valor total de R$ 56.820,96 (cinquenta e seis mil, oitocentos e vinte reais, e noventa 
e seis centavos). 

 
3.2  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação 
 
3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA 
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
4.1  As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2021, na classificação abaixo: 
 
Classificação Orçamentária: 04 122 2001 2049 
Natureza da Despesa: 3390.39 
Fonte de Recurso: 1001 
   
4.2  No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos 
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício 
financeiro. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

 
5.1  O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Edital e no Anexo XI da IN SEGES/MPDG nº 05/2017. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 

 
6.1 As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual (reajuste em 
sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE OBRAS -SECOB 

CONTRATO Nº 2.08.006/2021  4 

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 
7.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 
 

 7.1.1 O serviço não possui dedicação exclusiva de mão de obra. 
 
 7.1.2 O serviço é executado sob demanda, para atender necessidades pontuais. 

 
CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

 
8.1  O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que 
serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 
 
CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 
9.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
10.1 As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 

 
11.1  O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
 

11.1.1  Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 
I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 
80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital; 
 
11.1.2  Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
11.2   Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
 
11.3  A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
11.4  O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 

11.4.1  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
11.4.2  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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11.4.3  Indenizações e multas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS VEDAÇÕES 

 
12.1  É vedado à CONTRATADA: 
 

12.1.1  Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 
 
12.1.2  Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte 
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

 
13.1  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993; 
 
13.2  A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato; 
 
13.3  As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

 
14.1  Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais e municipais aplicáveis e, 
subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

 
15.1  Fica eleito o FORO do Município de Campina Grande, Estado da Paraíba, com a expressa 
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões decorrentes da 
execução deste CONTRATO.  
  

E, por estarem assim justas e contratados, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) 
vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que se produzam seus 
jurídicos e legais efeitos.  
 

 
Campina Grande, 19 de julho de 2021  
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FERNANDA RIBEIRO BARBOZA SILVA ALBUQUERQUE  
Secretária de Obras  

 
 
 

FERNANDO TANNUS NARDUCHI  
Representante Legal 

 

TESTEMUNHAS: 
 
__________________________________________ 
CPF 
_________________________________________  
CPF  
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: CF3A-ADFC-8A92-64A1

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FERNANDA RIBEIRO BARBOSA SILVA ALBUQUERQUE (CPF 386.XXX.XXX-53) em 20/07/2021

10:15:10 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://campinagrande.1doc.com.br/verificacao/CF3A-ADFC-8A92-64A1

Impresso por convidado em 01/04/2022 09:04. Validação: 6B97.2DDE.4F80.0156.F129.C0F0.0812.606F. 
[PDF] Contrato. Doc. 29327/21. Data: 21/07/2021 16:22. Responsável: Patricia M. da Silva.

320

320



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

C E R T I D Ã O

CÓDIGO: 70E1.44F0.AF1A.6D6A Emitida no dia 16/07/2021 às 08:36:22

Identificação do requerente:
CNPJ/CPF: 00.604.122/0001-97
R.G.          :

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: TRIVALE ADMINISTRACAO LTDA
CNPJ: 00.604.122/0001-97 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:17:33 do dia 21/05/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/11/2021.
Código de controle da certidão: 22F3.1D3E.6CE7.D10D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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16/07/2021 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf;jsessionid=UCggTQWYyY0lLbm7rsw1hrmH-D_VxljQgqvbL-Ti.crjpcapllx200_sicrf… 1/1

 
 

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 00.604.122/0001-97
Razão Social:TRIVALE ADMINISTRACAO LTDA
Endereço: RUA MACHADO DE ASSIS 904 / CENTRO / UBERLANDIA / MG / 38400-112

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23/04/2021 a 20/08/2021 
 
Certificação Número: 2021042300433959772906

Informação obtida em 16/07/2021 08:38:13

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: TRIVALE ADMINISTRACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 00.604.122/0001-97
Certidão nº: 22020951/2021
Expedição: 16/07/2021, às 08:37:01
Validade: 11/01/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que TRIVALE ADMINISTRACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 00.604.122/0001-97, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 21/07/2021 às 16:22:18 foi protocolizado o documento
sob o Nº 53777/21 da subcategoria Contratos , exercício 2021, referente a(o) Prefeitura Municipal de Campina
Grande, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Patricia Matsumura da
Silva.

Número do Contrato: 002080062021
Data da Publicação: 20/07/2021
Data da Assinatura: 20/07/2021
Data Final do Contrato: 20/07/2022
Valor Contratado: R$ 56.820,96
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de serviços continuados de Administração, Gerenciamento e Controle de Frota, que serão
prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.
Contratado (Nome): TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA
Contratado (CNPJ): 00.604.122/0001-97

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

[PDF] Contrato Sim 6b972dde4f800156f129c0f00812606f

[PDF] Designação do fiscal do contrato Não

[PDF] Designação do gestor do contrato Não

[PDF] Documentos comprobatórios da regularidade da contratada Sim 3996b77d6c0496d8708617ea74f81463

[PDF] Publicidade do(s) contrato (s) Sim 71e990a9bbdbb360f4a9557a1b42c752

João Pessoa, 21 de Julho de 2021

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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